
FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio da Silva

CPF/CNPJ 279.393.798-36

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 64.921,76 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 20.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia da Ata de Conciliação



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o n.º 1000269-18.2023.8.26.0260,

intentado por Antonio da Silva, por meio do qual pretende a habilitação do seu crédito na

relação de credores, pela importância de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000636-17.2022.5.02.0318, a qual tramitou perante a 8ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, estado de São Paulo.

3. Dito isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor consta relacionado na

lista de credores apresentada pela Falida, no importe de R$ 54.107,00 (cinquenta e quatro mil

e cento e sete reais), bem como o valor de R$ 10.814,76 (dez mil, oitocentos e quatorze reais

e setenta e seis centavos), a título de rescisão, ambos na classe trabalhista. Confira-se:

***

(trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Ressalta-se que o valor de R$ 10.814,76 (dez mil, oitocentos e quatorze reais e setenta

e seis centavos), a título de rescisão, que está arrolado na relação de credores apresentado

pela falida, é objeto da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º

1000636-17.2022.5.02.0318.

5. Nesta toada, a Administradora Judicial informa que diligenciou administrativamente

junto ao Tribunal Regional da 02ª Região, oportunidade em que constatou que o crédito é

concursal em sua totalidade, visto que a relação empregatícia perdurou do período de

25.08.2020 a 24.03.2022, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em 27.10.2022,

veja-se:



(Trecho extraído da RT n.º 1000636-17.2022.5.02.0318)

6. Outrossim, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, foi possível constatar

a existência de Ata de Audiência Conciliatória, devidamente homologada, realizada em

16.02.2023, na qual as partes restaram conciliadas para habilitação do crédito na autofalência

pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). Confira-se:

***



(Trecho extraído da RT n.º 1000636-17.2022.5.02.0318)

7. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito do Credor na relação

creditícia.

8. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme o julgado paradigma aplicado por analogia ao procedimento

falimentar, in verbis:

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. IMPUGNAÇÃO

de crédito trabalhista. Alegação de insuficiência da certidão

expedida pela Justiça do Trabalho para fins de comprovação do

crédito devido. Improcedência. Documentação suficiente.

Acordo trabalhista homologado que se constitui como título

hábil a habilitação. Crédito líquido e certo. Inteligência do art.

6º, §2º da Lei 11.101/05. Multa fixada para o caso de

inadimplemento do acordo. Inaplicabilidade. Acordo em

reclamação trabalhista celebrado após a distribuição do pedido

de recuperação judicial. Exigibilidade suspensa (Lei 11.101/05,

arts. 49 e 6, §4º). Inadimplemento não caracterizado. Pedido de

exclusão acolhido. Decisão parcialmente alterada. Recurso

parcialmente provido. 1 (original sem grifos)

1 AI nº 2154823-05.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
02.05.2018.



9. Desta forma, tem-se que deve ser retificado o crédito do Credor Antonio da Silva,

para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), frisando-se que o valor arrolado na relação de credores a título de rescisão também é

objeto da Reclamação Trabalhista, de modo que os créditos arrolados foram unificados com a

análise do presente.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de

habilitação apresentado pelo Credor Antonio da Silva para o fim de retificar o crédito inscrito

para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$ 20.000,00 (vinte mil

reais), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Antonio da Silva

Valor do Crédito: R$ 20.000,00

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Aleffi Maik Alves

CPF/CNPJ 428.676.618-70

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 17.532,65 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 25.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Incidente de Habilitação de Crédito autuado sob o n.º
1000616-51.2023.8.26.0260



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de habilitação de crédito intentado através do incidente autuado sob o n.º

1000616-51.2023.8.26.0260, pelo Credor Aleffi Maik Alves, por meio do qual pleiteia a

inclusão do seu crédito na relação de credores pela importância de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advêm da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000722-70.2022.5.02.0323, que tramitou perante a 13.ª Vara do Trabalho da

Comarca de Guarulhos, situada no estado de São Paulo.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra

relacionada na lista de credores apresentada pela Falida, pela quantia de R$ 17.532,65

(dezessete mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e cinco centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 11.10.2022,

em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais) ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 15 (quinze) parcelas mensais,

versadas em R$ 1.666,66 (hum mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis

centavos), cujo vencimento da primeira parcela seria em 12.12.2022, sendo que o vencimento

das demais parcelas se daria nos meses subsequentes, sem a ocorrência da aplicação de multa

em caso de inadimplemento, visto que fora pactuado que as parcelas do acordo deveriam ser

habilitadas no feito falimentar, conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***



***

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000722-70.2022.5.02.0323)

5. Ademais, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

16.02.2023, o Credor retornou aos autos para pleitear ao D. Juízo Laboral a expedição da

competente Certidão para fins de habilitação de seu crédito, junto ao feito falimentar, ante o

quanto noticiado pela Falida sobre a decretação de sua quebra ocorrida em 27.10.2022.

Veja-se:

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000722-70.2022.5.02.0323)

6. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 11.10.2022, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022.

7. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o crédito devido pela

Falida perfaz a monta de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), atualizado até 11.10.2022,

portanto, em dissonância com os parâmetros delineados no artigo 9º, inciso II, da Lei n.º

11.101/2005, veja-se: Veja-se:



***

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1000722-70.2022.5.02.0323)

8. Desta forma, tendo em vista que o crédito do Credor não se encontra atualizado até

data da decretação da falência, a Administradora Judicial promoveu a atualização do cálculo

para adequação do valor pleiteado, em consonância com a previsão contida no inciso II do

art. 9º da LFR, veja-se:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Acordo 13/10/2022 R$ 25.000,00 0,509042% R$ 25.127,26

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 25.127,26

9. Efetivado os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do crédito, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos dos recentes julgados do STF na ADC 58 e ADC

59, haja vista que não fora possível identificar o índice utilizado nos cálculos advindos da

planilha que ensejou a expedição da competente Certidão de Habilitação de Crédito, pela D.

Justiça Laboral:

“ TESE FIXADA:

I - É inconstitucional a utilização da TR como índice de

atualização dos débitos trabalhistas, devendo ser aplicados, até

que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de



correção monetária e de juros vigentes para as condenações

cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase

pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da

taxa Selic (art. 406 do CC), à exceção das dívidas da Fazenda

Pública, que possuem regramento específico. A incidência de

juros moratórios com base na variação da taxa Selic não pode

ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização

monetária, cumulação que representaria bis in idem.

II - A fim de garantir segurança jurídica e isonomia na

aplicação desta tese, devem ser observados os marcos para

modulação dos efeitos da decisão fixados no julgamento

conjunto da ADIn 5.867, ADIn 6.021, ADC 58 e ADC 59, como

segue:

(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer

rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda,

incluindo ação rescisória, todos os pagamentos realizados

utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e

modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive

depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim

como devem ser mantidas e executadas as sentenças

transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua

fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os

juros de mora de 1% ao mês;

(...)

(iii) os parâmetros fixados neste julgamento aplicam-se aos

processos, ainda que transitados em julgado, em que a

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto

aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão



expressa ou simples consideração de seguir os critérios

legais).”2

10. Registre-se, ademais, que tão foi somente realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os

cálculos na Justiça do Trabalho, conforme entendimento o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

11. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor

Aleffi Maik Alves, pela importância de R$ 25.127,26 (vinte e cinco mil, cento e vinte e sete

reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito,

para o fim de retificar o crédito inscrito em favor do Credor Aleffi Maik Alves, para passar a

constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de R$ 25.127,26 (vinte e cinco mil,

2 STJ - Tese Fixada em 10.01.2022 - Recurso Extraordinário (RE) 1.269.353

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


cento e vinte e sete reais e vinte e seis centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Aleffi Maik Alves

Valor do Crédito: R$ 25.127,26

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social 3A Securitizadora S.A.

CPF/CNPJ 30.756.346/0001-85

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 2.000.000,00 Quirografário

Valor do crédito pretendido pela Credora Classificação do crédito pretendido pela Credora

R$ 2.731.343,50 Quirografário

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Carta Administrativa contendo o pedido de habilitação

ii Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, Responsabilidade
Solidária e Outras Avenças 427/3 e seu registro

iii Instrumento Particular de Confissão de Dívida e seus Aditamentos

iv Nota Promissória

v Instrumentos de garantias

vi Atos constitutivos



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de pedido de habilitação de crédito apresentado pela Credora 3A

Securitizadora S.A., via e-mail, pelo valor de R$ 2.731.343,50 (dois milhões, setecentos e

trinta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos), na classe

quirografária.

2. Aduz a Credora que o crédito em testilha advém do Instrumento Particular de

Confissão de Dívida, através do qual a Falida emitiu Nota Promissória.

3. Dados tais contornos, a Administradora Judicial constatou que a Credora se encontra

relacionada na lista de credores apresentada pela Falida, pela quantia de R$ 2.000.000,00

(dois milhões de reais). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Desse modo, verifica-se que fora pactuado entre as partes no dia 16.07.2020, o

Contrato Particular de Promessa de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito,

Responsabilidade Solidária e Outras Avenças n.º 1, onde figura como Avalista e Fiel

depositário e sócio da Falida, Sr. Sergio Machado Simões. Veja-se:



(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

5. Nesta senda, denota-se que no instrumento contratual fora pactuado entre as partes, a

forma que a Cessão dos Créditos se daria, por meio do qual a Falida, cessionária, efetuaria os

pagamentos da forma a seguir convencionada. Veja-se:

(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

6. Dando-se seguimento, em razão do inadimplemento ocorrido, fora estipulado

posteriormente, o Instrumento Particular de Confissão de Dívida em 20.12.2021, onde a

Falida confessou ser devedora da quantia de R$ 2.731.343,50 (dois milhões, setecentos e

trinta e um mil, trezentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos). Veja-se:



***



(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

7. Isto posto, do instrumento contratual fora possível constatar que a dívida originou-se

na transferência de direitos de crédito sobre as transações realizadas por meio da cessão e

transferência dos títulos a seguir listados. Confira-se:

***



***

(Trecho extraído dos documentos enviados pelo Credor)

8. Nesta senda, para fins de verificação quanto à transferência das operações informadas,

a Administradora Judicial diligenciou junto à Credora, tendo enviado e-mail no dia

18.04.2023, postulando o envio de documentação complementar apta a viabilizar a análise do

crédito a ser habilitado. Confira-se:



(Trechos extraídos do e-mail enviado a Credora)

9. Nesta senda, a Credora pleiteou a concessão de prazo suplementar, ante ao fato de que

o Banco Bradesco demandaria cerca de 10 (dez) dias úteis para disponibilização dos

comprovantes de PIX efetuados há mais de 1 (um) ano, tendo retornado ao fim do prazo

concedido apresentando os documentos em atendimento ao quanto requerido pela

Administradora Judicial. Confira-se:

***

***



(Trechos extraídos do e-mail enviado pela Credora)

10. Desta feita, em análise da documentação complementar ora encaminhada pela

Credora, denota-se a existência dos comprovantes das transferências bancárias feitas pela

Falida, restando comprovada que houve de fato as transferências de direitos de crédito

constantes da confissão de dívida, onde totalizam o importe de R$ 2.779.934,95 (dois

milhões, setecentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e quatro reais e noventa e cinco

centavos). Confira-se:

Tipo Data do débito Valor da transferência

TED 29.11.2021 R$ 80.005,22

TED 29.11.2021 R$ 7.005,22

TED 26.11.2019 R$ 56.010,15

TED 26.11.2019 R$ 30.010,15

TED 26.11.2019 R$ 15.010,15

TED 26.11.2019 R$ 27.010,15

TED 26.03.2020 R$ 4.840,73

TED 26.03.2020 R$ 20.002,86

TED 26.03.2020 R$ 63.226,86

TED 26.03.2020 R$ 10.002,86

TED 24.11.2021 R$ 20.005,22

TED 18.03.2020 R$ 40.002,86

TED 18.03.2020 R$ 32.002,86

TED 16.12.2021 R$ 20.005,22

TED 15.12.2021 R$ 30.005,22



TED 15.12.2021 R$ 100.005,22

TED 07.11.2019 R$ 10.167,69

TED 07.11.2019 R$ 46.010,15

TED 07.11.2019 R$ 5.010,15

TED 03.12.2021 R$ 100.005,22

TED 03.12.2021 R$ 20.005,22

TED 02.12.2021 R$ 95.005,22

TED 02.12.2021 R$ 50.005,22

PIX 30.11.2021 R$ 58.000,00

PIX 30.11.2021 R$ 88.000,00

PIX 30.11.2021 R$ 10.000,00

PIX 29.11.2021 R$ 20.288,13

PIX 26.11.2021 R$ 24.036,00

PIX 26.11.2021 R$ 5.000,00

PIX 26.11.2021 R$ 52.000,00

PIX 26.11.2021 R$ 5.000,00

PIX 26.11.2021 R$ 1.000,00

PIX 25.11.2021 R$ 112.652,20

PIX 24.11.2021 R$ 40.000,00

PIX 23.11.2021 R$ 5.924,92

PIX 23.11.2021 R$ 75.000,00

PIX 23.11.2021 R$ 10.000,00

PIX 22.11.2021 R$ 40.823,34

PIX 22.11.2021 R$ 50.000,00

PIX 19.11.2021 R$ 46.624,00

PIX 19.11.2021 R$ 70.000,00

PIX 18.11.2021 R$ 11.374,00

PIX 18.11.2021 R$ 50.000,00

PIX 18.11.2021 R$ 5.000,00

PIX 17.11.2021 R$ 8.309,63

PIX 17.11.2021 R$ 5.000,00

PIX 16.11.2021 R$ 35.827,30

PIX 16.11.2021 R$ 5.000,00

PIX 12.11.2021 R$ 24.800,30

PIX 12.11.2021 R$ 48.000,00

PIX 12.11.2021 R$ 25.175,34

PIX 17.12.2021 R$ 54.172,75

PIX 17.12.2021 R$ 53.000,00

PIX 17.12.2021 R$ 140.000,00

PIX 17.12.2021 R$ 10.000,00

PIX 16.12.2021 R$ 72.903,85

PIX 15.12.2021 R$ 35.473,73



PIX 14.12.2021 R$ 12.013,63

PIX 14.12.2021 R$ 22.000,00

PIX 13.12.2021 R$ 9.848,00

PIX 13.12.2021 R$ 100.000,00

PIX 10.12.2021 R$ 13.900,00

PIX 10.12.2021 R$ 132.340,13

PIX 10.12.2021 R$ 10.000,00

PIX 09.12.2021 R$ 100.000,00

PIX 09.12.2021 R$ 10.000,00

PIX 08.12.2021 R$ 14.390,00

PIX 08.12.2021 R$ 106.651,50

PIX 07.12.2021 R$ 21.059,64

PIX 07.12.2021 R$ 1.000,00

PIX 06.12.2021 R$ 14.440,00

PIX 06.12.2021 R$ 10.000,00

PIX 03.12.2021 R$ 22.546,74

TOTAL R$ 2.779.934,95

11. Ademais, conforme ora informado pela Credora, há uma considerável discrepância

entre o valor das transferências realizadas pela Falida, com o constante no instrumento de

confissão de dívida, contudo, tal divergência se deu em razão de que houve operações em que

os seus saldos devedores originais foram abatidos por recompra parcial de títulos, havendo

pagamentos parciais das dívidas feitos pela falida. Veja-se:

(Trechos extraídos do e-mail enviado pela Credora)

12. Ato contínuo, no que pertine a classificação do crédito, a Credora pleiteia a sua

inclusão na classe de garantia real, em razão do crédito encontrar consubstanciado em

garantia, sendo parte do maquinário e outros recursos da falida, nos termos constantes do que

fora pactuado entre as partes, no Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito,

Responsabilidade Solidária e Outras Avenças 427/3 firmado em 20.09.2019 e 20.10.2020

respectivamente, conforme a seguir colacionado. Veja-se:



***

***



(Trecho extraído do Contrato de Cessão e Transferência de Direitos de Crédito, Responsabilidade Solidária e

Outras Avenças 427/3)

13. Desse modo, em que pese a constituição de garantia do contrato, tem-se que o crédito

deve ser habilitado na classe quirografária, isto porque, não se trata de nenhuma hipótese

prevista na LFR para garantia real na modalidade de direito real de garantia, quais sejam,

penhor, hipoteca ou anticrese.

14. Nesse sentido é o entendimento do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

Agravo de instrumento – Recuperação judicial convolada em

falência – Impugnação de crédito – Pedido de restituição (Lei

nº 11.101/2005, art. 86, II)– Descabimento – Inexistência de

adiantamento a contrato de câmbio para exportação – Pedido

subsidiário de reclassificação da integralidade do crédito

decorrente da operação nº 80500-1201216577125 para a

classe dos créditos com garantia real – Descabimento –

Classificação condicionada à existência de garantia real na

modalidade de direito real de garantia, isto é, penhor,

anticrese e hipoteca (Lei nº 11.101/2005, art. 83, II, e § 1º; CC,

art. 1.419)– Crédito garantido por direito real em garantia

(cessão fiduciária de recebíveis) – Reclassificação, de ofício,



do crédito decorrente da operação nº 80500-1201216577125,

para que passe a constar integralmente da classe

quirografária – Recurso desprovido, com observação3.

(original sem grifos)

15. Neste diapasão, em análise a documentação encartada pela Credora, a Expert pôde

constatar que o valor oriundo do Instrumento de Confissão de dívida, não se encontra

atualizado até a data da decretação da falência (27.10.2022), em dissonância com o inciso II

do art. 9º da LFR.

16. Desta feita, visando apurar o valor atualizado a ser inscrito na relação creditícia,

consoante inteligência do inciso II do art. 9º da LFR, a Administradora Judicial realizou a

atualização, tendo sido identificados os seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização INPC

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. INPC

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Contrato 20/12/2021 20/12/2021 R$ 2.731.343,50 5,024210% 10,23333% R$ 3.162.122,46

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 3.162.122,46

17. Efetivados os cálculos, a Administradora Judicial consigna que fora utilizado para fins

de atualização a data da emissão da nota promissória, objeto do instrumento de confissão de

dívida, onde fora versado que a Falida efetuaria o pagamento da quantia supracitada.

Confira-se:

3 TJ-SP - AI: 22638570720208260000 SP 2263857-07.2020.8.26.0000, Relator: Maurício Pessoa, Data de
Julgamento: 02/06/2021, 2ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Data de Publicação: 02/06/2021



(Trechos extraídos dos documentos enviados pela Credora)

18. Assim sendo, é de rigor que o quantum de R$ 3.162.122,46 (três milhões, cento e

sessenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), referente ao

recebimento de quantia oriunda de Nota Promissória emitida em favor da Falida e objeto do

instrumento contratual de confissão dívida, em favor da Credora, na classe quirografária.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, a Administradora Judicial acolhe a presente habilitação para o fim

de incluir o crédito inscrito em favor da Credora 3A Securitizadora S.A, para passar a

constar na relação creditícia da Falida, pelo montante de R$ 3.162.122,46 (três milhões, cento

e sessenta e dois mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e seis centavos), na classe

quirografária.

Titular do Crédito: 3A Securitizadora S.A

Valor do Crédito: R$ 3.162.122,46

Classificação do Crédito: Quirografária - Classe III



ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social André José Santos da Silva

CPF/CNPJ 382.516.298-29

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 28.608,30 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 30.691,51 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de análise de habilitação de crédito oriunda da Certidão de Habilitação de

Crédito recepcionada pelo D. Juízo Laboral, em nome do Credor André José Santos da Silva,

indicando a existência de crédito pela importância de R$ 30.691,51 (trinta mil, seiscentos e

noventa e um reais e cinquenta e um centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada sob o n.º

1001058-03.2019.5.02.0316, em trâmite perante a 07ª Vara do Trabalho de Guarulhos, Estado

de São Paulo.

3. Posto isso, a Administradora Judicial informa que constatou que o Credor encontra-se

relacionado na lista de credores arrolada pela Falida pela monta de R$ 28.608,30 (vinte e oito

mil, seiscentos e oito reais e trinta centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído de fls. 49 dos autos da Falência)

4. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 17.09.2019,

em que as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 18.000,00 (dezoito

mil reais) ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 18 (dezoito) parcelas, no valor de R$

1.000,00 (dois mil reais), cujo vencimento da primeira parcela seria no dia 18.11.2019, sob

pena de multa de 100% (cem por cento) em caso de atraso ou inadimplemento, bem como o

vencimento antecipado de todas as parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1001058-03.2019.5.02.0316)

5. Por conseguinte, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que

em 11.03.2020, o Credor retornou aos autos para comunicar o descumprimento do acordo,

uma vez que a falida não efetuou o pagamento da 4ª parcela, a qual teve vencimento em

18.01.2020, solicitando assim, a aplicação da multa supramencionada. Veja-se:



***

(Trecho da Manifestação (ID. 1539931) juntada na RT autuada sob o n.º1001058-03.2019.5.02.0316)

6. Isto posto, tendo em vista que a Reclamada descumpriu com o acordo, ocorreu a

incidência de 100% de multa moratória sobre o valor inadimplido, nos termos do acordo

firmado pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência da multa em questão,

pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à decretação da

Falência.



7. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.4

8. Nesta toada, uma vez que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data de

17.09.2019, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu tão somente em 27.10.2022.

9. Outrossim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois o seu fato gerador, ora, a

parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

10. Em prosseguimento, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito, consignando que o crédito devido pela Falida perfaz a monta de R$

30.691,51 (trinta mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta e um centavos), atualizado

até 18.02.2020. Veja-se:

4 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º 1001058-03.2019.5.02.0316)

11. Nesta senda, consigna-se que a atualização apresentada está em dissonância com o art.

9º, II da LFR, que limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação

da quebra (27.10.2022).

12. Desta feita, diante das premissas expostas, a Administradora Judicial procedeu a

adequação do crédito mediante a elaboração de planilha de cálculos, bem como a sua

atualização até a data da decretação da falência em 27.10.2022, tendo sido identificado os

seguintes valores:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Título
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora
1,0% a.m

Saldo devedor
Atualiz.

Principal 18/02/2020 18/02/2020 R$ 30.691,51 0,000000% 32,30000% R$ 40.604,87

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 40.604,87



13. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito de titularidade do Credor

André José Santos da Silva, constando na classe trabalhista da relação creditícia.

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito

aduzido, para em harmonia com as disposições inseridas na LFR, retificar o crédito de

titularidade do Credor André José Santos da Silva, para passar a constar pelo valor de R$

40.604,87 (quarenta mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), na classe

trabalhista concursal.

Titular do Crédito: André José Santos da Silva

Valor do Crédito: R$ 40.604,87

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio Evandro de Sousa

CPF/CNPJ 115.841.368-80

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 41.310,18 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 29.821,10 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de publicação recepcionada através do DJe a qual o D. Juízo Laboral expediu

a Certidão de Habilitação de Crédito, em que se verifica a inclusão do crédito em favor do

Credor Antonio Evandro de Sousa na relação creditícia da Falida, para passar a constar pelo

montante de R$ 29.821,10 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e dez centavos), na

classe trabalhista.

2. Tem-se que o crédito em testilha é oriundo da Reclamação Trabalhista autuada sob o

n.º 1001139-58.2019.5.02.0313, que tramitou perante a 3.ª Vara do Trabalho da Comarca de

Guarulhos, situada no estado de São Paulo.

3. Posto isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra relacionado

na lista de credores apresentada pela Falida, pela quantia de R$ 41.310,18 (quarenta e um

mil, trezentos e dez reais e dezoito centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 51 dos autos principais)

4. Desse modo, verifica-se que o crédito pleiteado advêm de acordo celebrado entre o

Credor e a Falida, na data de 24.10.2019, na qual as partes compuseram entre si, o pagamento

em 39 (trinta e nove) parcelas mensais de R$ 1.000,00 (hum mil reais), estando a primeira

parcela do acordo posicionada para o dia 30.10.2019 e as demais nos meses subsequentes,

sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), em caso de inadimplemento, conforme se

verifica da ata de audiência a seguir colacionada:



***

***

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1001139-58.2019.5.02.0313)

5. Contudo, percebe-se que posteriormente o Credor retornou ao feito trabalhista para

acostar nova minuta de acordo, em que se denota que houve a novação da dívida

anteriormente pactuada entre as partes, firmado no dia de 03.06.2020, em que restaram

conciliados para que fosse dada a continuidade do pagamento da quantia de R$ 36.000,00

(trinta e seis mil reais) reconhecida pela Falida, bem como para que fosse dado

prosseguimento ao pagamento das parcelas do acordo anteriormente firmado, somente a

partir da parcela datada para 30.08.2020, em razão da pandemia da COVID-19, restando as

parcelas anteriores a este período suspensas para serem acrescidas ao final do acordo, sob

pena de multa de 50% (cinquenta por cento), em caso de novo inadimplemento ou mora,

sobre o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as parcelas,

conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***

***



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1001139-58.2019.5.02.0313)

6. Ademais, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

20.06.2022 o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida não adimpliu as parcelas convencionadas até o

mês de março de 2022. Veja-se:

***



***

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1001139-58.2019.5.02.0313)



7. Isto posto, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido,

nos termos do acordo firmado pelas partes, a qual será considerada na presente análise, pois o

fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior à decretação da Falência.

8. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.5

9. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 03.06.2020, o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a decretação da

falência ocorreu em tão somente em 27.10.2022, acrescido de multa.

10. Desse modo, verifica-se que houve a expedição da competente Certidão para

Habilitação de Crédito perante o D. Juízo Falimentar, consignando que o cálculo elaborado

pelo Juízo Trabalhista resta correto, visto que o valor base utilizado para fins de atualização

fora a quantia de R$ 29.821,10 (vinte e nove mil, oitocentos e vinte e um reais e dez

centavos), sendo o valor de R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais), somado a monta

de R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta reais), correspondente ao valor da multa de

50%, atualizados até a 04.08.2022, conforme trecho extraído da Certidão de Habilitação de

Crédito, a seguir colacionada:

5 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1001139-58.2019.5.02.0313)

11. Não obstante, considerando-se a atualização apresentada (04.08.2022), tem-se que o

valor comporta atualização monetária, conforme regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da quebra ocorrida

em 27.10.2022.

12. Desta forma, a Administradora Judicial, procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização SELIC

Título Data Base Atualiz. Valor Principal Atualiz. SELIC Saldo devedor Atualiz.

Acordo + multa 04/08/2022 R$ 29.821,10 2,988749% R$ 30.712,38

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 30.712,38



13. Efetivado os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do cálculo, fora

considerado o índice 'SELIC', nos termos constantes da planilha de cálculos que ensejou a

expedição da competente Certidão de Habilitação de Crédito, pela D. Justiça Laboral:

(Trecho extraído da Reclamação trabalhista autuada sob o n.º 1001139-58.2019.5.02.0313)

14. Registre-se, ademais, que tão foi somente realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada e, tampouco, a decisão que homologou os

cálculos na Justiça do Trabalho, conforme entendimento o art. 9º, inciso II, da LFR e

Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

15. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

Antonio Evandro de Sousa, pela importância de R$ 30.712,38 (trinta mil setecentos e doze

reais e trinta e oito centavos), na classe trabalhista.

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


CONCLUSÃO

16. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do presente

pedido de habilitação, para o fim de retificar o crédito inscrito em favor do Credor Antonio

Evandro de Sousa, para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$

30.712,38 (trinta setecentos e doze reais e trinta e oito centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Antonio Evandro de Sousa

Valor do Crédito: R$ 30.712,38

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI.

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Antonio Evandro de Sousa Filho

CPF/CNPJ 453.101.928-83

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 29.334,12 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 18.027,15 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Cópia da Ação monitória



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de publicação recepcionada através do DJe a qual o D. Juízo Laboral expediu

a Certidão de Habilitação de Crédito, advinda da Ação Monitória autuada sob o n.º

1001066-74.2019.5.02.0317, oriunda da Ação de Execução de Título Executivo

Extrajudicial, originária do processo autuado sob o n.º 1000849-31.2019.5.02.0317, por meio

qual se verifica a inclusão do crédito em favor do Credor Antonio Evandro de Sousa Filho na

relação creditícia da Falida, para passar a constar pelo montante de R$ 18.027,15 (dezoito

mil, vinte e sete reais, quinze centavos), na classe trabalhista.

2. Precipuamente, imperioso mencionar que o crédito em testilha é oriundo da Ação

Monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317, que tramitou perante a 7.ª Vara do

Trabalho da Comarca de Guarulhos, situada no estado de São Paulo.

3. Posto isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor se encontra relacionado

na lista de credores apresentada pela Falida, pela quantia de R$ 29.334,12 (vinte e nove mil,

trezentos e trinta e quatro reais e doze centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Posto isso, o Credor realizou um acordo com a Falida em 09.01.2020, no importe de

R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em 30 (trinta) parcelas, ficando a primeira parcela em

20.01.2020, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) de multa. Confira-se:



***

(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)

5. Posteriormente, a Reclamada, ora Falida, apresentou nos autos uma novação em razão

do inadimplemento do acordo realizado 09.01.2020. Confira-se:



(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)

6. Nesta senda, denota-se que a novação firmada do acordo anteriormente pactuado entre

as partes se deu na data de 03.06.2020, em que, restaram conciliadas para que fosse dada a

continuidade do pagamento da quantia de R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais) reconhecida

pela Falida, bem como para que fosse dado prosseguimento ao pagamento das parcelas do

acordo anteriormente firmado, somente a partir da parcela datada para 20.08.2020, em razão

da pandemia da COVID-19, restando as parcelas anteriores a este período suspensa para

serem acrescidas ao final do acordo, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), em

caso de novo inadimplemento ou mora, sobre o valor total remanescente, bem como, o

vencimento antecipado de todas as parcelas, conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)

7. Ademais, compulsando os autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

20.06.2022 o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida não adimpliu as parcelas convencionadas do

mês de março de 2022. Veja-se:



***

(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)



8. Isto posto, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido,

nos termos dos acordos firmados pelas partes. Ademais, pontua-se que é de rigor a incidência

da multa em questão, pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação se deu em data anterior

à decretação da Falência.

9. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, in verbis:

Agravo de instrumento. Falência. Habilitação de crédito. Multa

por descumprimento de acordo celebrado na Justiça do

Trabalho. Alegação de que o crédito da agravada deve ser

habilitado na classe dos créditos subquirografários. Valor

decorrente de condenação na Justiça Trabalhista. Natureza

indenizatória. Montante que deve ser inserido como crédito

privilegiado. Entendimento pacífico desta C. Câmara. Acordo

homologado anteriormente à decretação da quebra. Cláusula

penal por inadimplência que deve incidir sobre o total do valor

devido. Recurso improvido.6

10. Nesta toada, tendo constatado que o acordo celebrado entre as partes deu-se na data

de 03.06.2020, tem-se que o crédito em testilha é concursal em sua totalidade, visto que a

decretação da falência ocorreu tão somente em 27.10.2022.

11. Sendo assim, é de rigor a incidência da multa em questão, pois o fato gerador, ora, a

parcela que ensejou a sua aplicação, se deu em data anterior à decretação da Falência

(27.10.2022).

12. Desse modo, verifica-se que houve a apresentação do cálculo do valor devido, cujo

valor base utilizado para fins de atualização fora a quantia de R$ 12.000,00 (doze mil reais),

sendo o valor de 50% de multa de R$ 6.000,00 (seis mil reais), com juros e atualização até o

dia 31.05.2022, totalizando o valor de R$ 18.027,15 (dezoito mil, vinte e sete reais e quinze

6 AI nº 2157023-82.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
18.01.2018.



centavos), veja-se:

(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)

13. Não obstante, considerando-se a atualização apresentada (31.05.2022), tem-se que o

valor comporta atualização monetária, conforme regra imposta pelo art. 9º, II da LFR, que

limita a incidência de juros e correção monetária até a data da decretação da quebra ocorrida

em 27.10.2022.

14. Desta forma, a Administradora Judicial procedeu à adequação do valor, a fim de

apurar o quantum efetivamente devido ao Credor, aplicando-se a atualização do cálculo até a

data da decretação da falência, oportunidade em que identificou a seguinte quantia:

Termo Final
Atualiz. 27/10/2022

Termo Final Mora 27/10/2022

Atualização TR

Juros Mora a.m 1%

Observação
Data Base
Atualiz.

Data Base
Mora Valor Principal Atualiz. TR

Juros Mora 1,0%
a.m Saldo devedor Atualiz.

Acordo + Multa 31/05/2022 31/05/2022 R$ 18.027,15 0,866507% 4,90000% R$ 19.074,34

SALDO DEVEDOR EM 27/10/2022 R$ 19.074,34

15. Efetivado os cálculos, ressalta-se que para realizar a atualização do cálculo, fora

considerado o índice 'TR', nos termos constantes da planilha de cálculos, veja-se:



(Trecho extraído da Ação monitória autuada sob o n.º 1001066-74.2019.5.02.0317)

16. Registre-se, ademais, que tão foi somente realizada a adequação dos cálculos

trabalhistas, não violando, assim, a coisa julgada, conforme entendimento o art. 9º, inciso II,

da LFR e Enunciado nº 73 do Conselho Federal - II Jornada de Direito Comercial, veja-se:

Art. 9o A habilitação de crédito realizada pelo credor nos

termos do art. 7o, § 1o, desta Lei deverá conter: (...) II – o valor

do crédito, atualizado até a data da decretação da falência ou

do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação;

(original sem grifos)

***

Para que seja preservada a eficácia do disposto na parte final

do § 2º do artigo 6º da Lei n. 11.101/05, é necessário que, no

juízo do trabalho, o crédito trabalhista para fins de habilitação

seja calculado até a data do pedido da recuperação judicial ou

da decretação da falência, para não se ferir a par condicio

creditorum e observarem-se os arts. 49, “caput”, e 124 da Lei

n. 11.101/2005. (original sem grifos)

17. Por fim, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido pela

Justiça Laboral, é de rigor que se promova a inclusão do crédito de titularidade do Credor

Antonio Evandro de Sousa, pela importância de R$ 19.074,34 (dezenove mil, setenta e quatro

reais e trinta e quatro centavos), na classe trabalhista.

CONCLUSÃO

18. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pleito,

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950244/par%C3%A1grafo-2-artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10950310/artigo-6-da-lei-n-11101-de-09-de-fevereiro-de-2005
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96893/lei-de-recupera%C3%A7%C3%A3o-judicial-e-extrajudicial-e-de-fal%C3%AAncia-lei-11101-05


para o fim de retificar o crédito inscrito em favor do Credor Antonio Evandro de Sousa

Filho, para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$ 19.074,34

(dezenove mil, setenta e quatro reais e trinta e quatro centavos), na classe trabalhista.

Titular do Crédito: Antonio Evandro de Sousa Filho

Valor do Crédito: R$ 19.074,34

Classificação do Crédito: Trabalhista Concursal - Classe I

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Bruno Rodrigues Queiroz

CPF/CNPJ 238.996.138-05

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 9.627,30 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pela Credor Classificação do crédito pretendido pela Credor

R$ 15.000,00 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Pedido de habilitação

ii Cópia da Ata de Conciliação



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de crédito autuado sob o n.º 1001337-37.2022.8.26.0260,

intentado por Bruno Rodrigues Queiroz por meio do qual pretende a habilitação do seu

crédito na relação de credores pela importância de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na classe

trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1000706-22.2012.5.02.0322, a qual tramitou perante a 12ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, estado de São Paulo.

3. Dito isso, a Administradora Judicial constatou que o Credor consta relacionado na

lista de credores apresentada pela Falida, no importe de R$ 9.627,30 (nove mil, seiscentos e

vinte e sete reais e trinta centavos), na classe Trabalhista. Confira-se:

***

(trecho extraído da fl. 49 dos autos principais)

4. Nesta toada, a Administradora Judicial diligenciou administrativamente junto ao

Tribunal Regional da 02ª Região, oportunidade em que constatou que o crédito é concursal

em sua totalidade, visto que a relação empregatícia perdurou do período de 11.06.2021 a

13.04.2022, ao passo em que a decretação da falência ocorreu em 27.10.2022, veja-se:



(Trecho extraído da RT n.º 1000706-22.2022.5.02.0322)

5. Ademais, ao analisar os documentos apresentados pelo Credor, foi possível constatar

a existência de Ata de Audiência Conciliatória, devidamente homologada, realizada em

31.08.2022, na qual as partes restaram conciliadas para habilitação do crédito na autofalência

pelo valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), Confira-se:

***



(Trecho extraído da RT n.º 1000706-22.2022.5.02.0322)

6. Desse modo, diante da existência de crédito líquido e certo, devidamente reconhecido

pela Justiça Laboral, é de rigor que se promova a retificação do crédito do Credor na relação

creditícia.

7. Nesse sentido, versou a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

acerca do assunto, conforme o julgado paradigma aplicado por analogia ao procedimento

falimentar, in verbis:

Agravo de instrumento. Recuperação judicial. IMPUGNAÇÃO

de crédito trabalhista. Alegação de insuficiência da certidão

expedida pela Justiça do Trabalho para fins de comprovação do

crédito devido. Improcedência. Documentação suficiente.

Acordo trabalhista homologado que se constitui como título

hábil a habilitação. Crédito líquido e certo. Inteligência do art.

6º, §2º da Lei 11.101/05. Multa fixada para o caso de

inadimplemento do acordo. Inaplicabilidade. Acordo em

reclamação trabalhista celebrado após a distribuição do pedido

de recuperação judicial. Exigibilidade suspensa (Lei 11.101/05,

arts. 49 e 6, §4º). Inadimplemento não caracterizado. Pedido de

exclusão acolhido. Decisão parcialmente alterada. Recurso

parcialmente provido. 7 (original sem grifos)

7 AI nº 2154823-05.2017.8.26.0000, TJSP, 1ª Câmara Reservada de Direito Empresarial, Rel. Hamid Bdine, j.
02.05.2018.



8. Desta forma, tem-se que deve ser retificado o crédito do Credor Bruno Rodrigues

Queiroz, para passar a constar na relação creditícia da Falida pelo montante de R$ 15.000,00

(quinze mil reais), na classe trabalhista concursal.

CONCLUSÃO

9. Diante do exposto, a Administradora Judicial entende pelo acolhimento do pedido de

habilitação apresentado pelo Credor Bruno Rodrigues Queiroz, para o fim de retificar o

crédito inscrito na relação creditícia da Falida, para passar a constar pelo montante de R$

15.000,00 (quinze mil reais), na classe trabalhista concursal.

Titular do Crédito: Bruno Rodrigues Queiroz

Valor do Crédito: R$ 15.000,00

Classificação do Crédito: Classe I - Trabalhista Concursal

ACFB ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL LTDA. ANDREA DE OLIVEIRA COSTA

Antonia Viviana Santos de Oliveira Cavalcante CRC n.º 1SP-335648

OAB/SP n.º 303.042 Contadora



FORMULÁRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS DE CRÉDITOS

AUTO FALÊNCIA IDEIAS VIDROS INDÚSTRIA E COMÉRCIO EIRELI

PROCESSO N.º 1019585-62.2022.8.26.0224

2ª VARA REGIONAL DE COMPETÊNCIA EMPRESARIAL E DE CONFLITOS RELACIONADOS À

ARBITRAGEM DA 1ª RAJ

DADOS DO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Nome/Razão Social Diego Barbosa De Jesus

CPF/CNPJ 354.475.718-47

Tipo do Requerimento Habilitação de Crédito

INFORMAÇÕES SOBRE O CRÉDITO:

Valor do crédito declarado pela Falida Classificação do crédito declarado pela Falida

R$ 26.290,50 Trabalhista

Valor do crédito pretendido pelo Credor Classificação do crédito pretendido pelo Credor

R$ 18.813,82 Trabalhista

DOCUMENTOS APRESENTADOS PELO HABILITANTE/IMPUGNANTE:

Item Descrição do Documento

i Certidão de Habilitação de Crédito



PARECER DO ADMINISTRADOR JUDICIAL – ASSISTENTE FINANCEIRO

1. Trata-se de incidente de habilitação de crédito autuado sob o n.º

1001426-60.2022.8.26.0260, intentado pelo Credor Diego Barbosa de Jesus, no qual pleiteia

a inclusão do seu crédito na relação creditícia da Falida, pela importância de R$ 18.813,82

(dezoito mil, oitocentos e treze reais e oitenta e dois centavos), na classe trabalhista.

2. Aduz o Credor que o crédito em testilha advém da Reclamação Trabalhista autuada

sob o n.º 1001093-74.2021.5.02.0321, em trâmite perante a 11ª Vara do Trabalho de

Guarulhos, Estado de São Paulo.

3. Desse modo, a Administradora Judicial constatou que o Credor encontra-se

relacionado na lista de credores apresentada pela Falida pela monta de R$ 26.290,50 (vinte e

seis mil, duzentos e noventa reais e cinquenta centavos). Veja-se:

***

(Trecho extraído de fls. 49 dos autos da Falência)

4. Ademais, denota-se que fora celebrado acordo entre as partes na data de 10.03.2022,

em que, as partes restaram conciliadas para o pagamento da quantia de R$ 12.000,00 (doze

mil reais) ao Credor, sendo que a Falida pagaria em 12 (doze) parcelas mensais de R$

1.000,00 (mil reais), cujo vencimento da primeira parcela seria em 21.03.2022, e as demais

em igual dia dos meses subsequentes, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento) sobre

o valor total remanescente, bem como o vencimento antecipado de todas as parcelas,

conforme a seguir exposto. Veja-se:



***

***

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1001093-74.2021.5.02.0321)

5. Ademais, compulsando aos autos da Reclamação Trabalhista, verificou-se que em

25.03.2022 o Credor retornou aos autos para comunicar ao D. Juízo Laboral o

descumprimento do acordo, visto que a Falida não efetuou o pagamento que foi estipulado,

deixando de efetuar o pagamento da 1ª parcela, cujo vencimento se deu em 21.03.2022.

Veja-se:

***



(Trecho da Manifestação (ID. 48138ce) juntada na RT autuada sob o n.º 1000385-18.2021.5.02.0323)

6. Isto posto, ocorreu a incidência de 50% de multa moratória sobre o valor inadimplido,

nos termos dos acordos firmados pelas partes, pois o fato gerador que ensejou a sua aplicação

se deu em data anterior à decretação da Falência.

7. Deste modo, àquele D. Juízo procedeu com a atualização dos cálculos devidos pela

Falida, através do Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário

Federal - Justiça do Trabalho (ID.81f2b3c), determinando a reserva de crédito pelo montante

apurado, ora, na quantia de R$ 18.256,41 (dezoito mil, duzentos e cinquenta e seis reais e

quarenta e um centavos), atualizado até 01.05.2022. Veja-se:

(Trecho extraído da RT autuada sob o n.º1000385-18.2021.5.02.0323)


